
PROCESSO N.º : 19.914-1/2013

ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

DESPACHO

Acolhendo  a  sugestão  da  Consultoria  Jurídica  Geral  (Documento  Digital

189270/2022), remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Domingos Neto para

que  tome conhecimento  e,  caso  reconheça sua  competência,  encaminhe  este  feito  à

Gerência de Protocolo para alteração da relatoria. 

Gabinete da Presidência, 02 de setembro de 2022. 

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente do Tribunal de Contas de Mato Grosso

1Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos
termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
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